
 

 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR DE IDADE 

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 A Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos – FEPESE, inscrita no CNPJ nº 

83.566.299/0001-73, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelino Hirofumi Ito, portador do 

CPF nº 653.***.***-91, declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, referente 

ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Florianópolis, 26 de fevereiro de 2026. 

  

 

 

 

_________________________ 

Marcelino Hirofumi Ito 

Superintendente Geral 

 

 

 

 

 

 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
83.566.299/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/03/1978

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FEPESE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
CAMPUS UNIVERSITARIO

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
CSE UFSC

 
CEP
88.040-900

BAIRRO/DISTRITO
TRINDADE

MUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FEPESE@FEPESE.ORG.BR

TELEFONE
(48) 3953-1002

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/02/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/03/2026 às 16:23:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nome (razão social): FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS
CNPJ/CPF: 83.566.299/0001-73

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140123536065
Data de emissão: 30/03/2026 10:15:06
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 26/09/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/03/2026 10:16:21
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 83.566.299/0001-73
Certidão nº: 35179176/2026
Expedição: 30/03/2026, às 10:23:48
Validade: 26/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.566.299/0001-73,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 16/03/2026, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS
83.566.299/0001-73

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 16/03/2026
Selo digital de segurança: 2026.CTD.XMZ4.LFMR.DGTG.PYPP.CIJE
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

16/03/2026 09:28:18

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS
CNPJ: 83.566.299/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:47:25 do dia 21/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2026.
Código de controle da certidão: 322D.01F6.77DC.549B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



 

 
 

Declaração  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR E DECLARAÇÃO DE 

PARENTESCO – PESSOA JURÍDICA 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 

83.566.299/0001-73, com sede no Campus Universitário, neste ato representada por 

seu representante legal Marcelino Hirofumi Ito, portador(a) do CPF nº 653.xxx.xxx-91, 
DECLARA, para os devidos fins: 

1. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

2. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

Que nenhum dos sócios, administradores ou representantes legais da empresa possui 

vínculo de parentesco, até o terceiro grau (cônjuge, companheiro(a), parentes 

consanguíneos ou afins), com agentes públicos vinculados ao órgão/entidade 

contratante, que possam caracterizar situação de nepotismo ou conflito de interesses. 

Declara, ainda, estar ciente de que a omissão ou prestação de informações falsas poderá 
acarretar as sanções legais cabíveis. 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

Florianópolis, 31 de março de 2026. 

 

Assinado de forma digital por 
MARCELINO HIROFUMI ITO:65381424191 
Dados: 2026.03.31 16:47:18 -03'00'



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.566.299/0001-73
Razão

Social: FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS

Endereço: R ROBERTO SAMPAIO GONZAGA S/N SN CSE UFSC / TRINDADE /
FLORIANOPOLIS / SC / 88040-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2026 a 23/04/2026

Certificação Número: 2026032521530548308783

Informação obtida em 30/03/2026 09:20:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/03/2026, 09:19 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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